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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
JUSTIÇA DE la INSTANCIA - COMARCA DE CLÁUDIO

AUTO DE PENHORA AVALIAÇÃO E DEPOSITO

ÁS  fg! q,0  do dia( /'2  do mês de  ç-.074/-0  do ano de
202_, neste município e comarca de Cláudio, Estado de Minas Gerais,
em cumprimento ao respeitável mandado retro, expedido nos autos de
nO 

Soc7/1 79-V. _90 25- 2 ./3 - f9Z6'.6-  , que corre perante
a Onica Vara desta Comarca. procedi a penhora do(s) seguinte(s)
ben(s):

bili e-//' lu Here's cc7;) g.9CIC: 5/ 7/7 
My V4 7ÇII7 X / /1' 6) /0 //fd//or, (7LY1 

• Que avalio em: Rh' ç'g, /-y7// SP( Y(e--/-7/dp c/r7ple 7ap,2( )

Realizada a penhora ordenada, depositei o(s) bem(s) penhorado(s) em
mãos e poder do Sr(a)(02/-,y,,,, 0,2/ /2 
identidade  tg -912g 3-.7  , residente na 4edd_2z,t,

c7p.d.- 4,17 0/--//14 7c- 6c g 4/.9 e/9e 
que aceitou o encargo de Fiel Depositário sob as penas da lei, o que
ficou bem ciente e assina o presente auto. Em seguida intimei

,,w/79 Vd7e." 
 , da penhora e
avaliação acima feitos para querendo oferecer embargos no prazo da
lei. Dou fé.

Cláudio Jose o ça ves
Oficial de Justiça Avaliador I
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